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PAUTA DAS MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 16 DE MARÇO DE 2023 ÀS 18:00HS. 

1 ° - 2 • Discussão e Votação do Projeto de Lei Nº. 01/2023 que 
dispõe sobre alteração do p iso salarial dos profissionais do 
magistério público do Municipio de Sussuapara - PI, na f o rma 
que especifica . 

2° - 1 • Discussão e Votação do Projeto de Lei Nº. 02/2023 que 
Dispõe sobre a revogação dos arts. 5 e 14 da Lei Nº. 199/2015, 
onde denomina-se "Rua 02 de Novembro" e "Rua São Pedro", 
l ôl}.tadou.ro Público da cidadê dê sussuapa.ra - PI, ê dâ out.ras 
providências 

3° - Requerimento Nº. 02/2023 do Vereador Reginaldo Manoel da 
Silva, que solicita ao Sr. Prefeito Dr. Naerton, a implantação 
de 02 quebra-molas no Municipio de Sussuapara-PI. 

4° - Requerimento Nº .03/2023 do Vereador Enivaldo Eliseu da 
Roc ha, que solicita ao Sr. Prefeito Dr. Naerton, a 
v i abi lização de um Calçamento na Localidade Alto dos Cândidos, 
no Munici p io de Sussuapara-PI. 

5° - Requerimento Nº .04/2023 do Vereador Francisco Éverton 
Campos Veloso, que solicita ao Sr . Prefeito Dr . Naerton, que 
seja feito a recuperação de todo o calçamento da Localidade 
Pereiros, no Município de Sussuapara-PI, incluindo as duas 
entradas que dá acesso a PI - 238. 

6° - Requeri.manto Nº .05/2023 do Vereador Francisco Éverton 
Campos Veloso, que solicita ao Sr. Prefeito Dr. Naerton, a 
viabilização de um Calçamento na Lo,;,alidade Baixio dos 
Pereiros, no Município de Sussuapara- PI. 

de 2023. 
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AVISO DE SESSÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI , torna pública a designação de 
sessão para abertura, análise e julgamento das propostas de preços das 
empresas habilitadas na Tomada de Preços nº 004/2022, que tem como objeto 
a Contratação de empresa para construção da 1• etapa da unidade escolar na. 
sede no Município de Santo Antônio dos Milagres - PI , no dia 17/03/2023, as 
08:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 
Milagres - PI. Maiores informações poderão ser adquiridas com a Comissão 
Permanente de Licitação. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 13 de março de 2023. 

Raimundo Nonato Gois Carvalho 
Presidente da CPL 
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Lei nº 212 de 14 de Março2 de 2023 

Institui a Polltlca Municipal de Mitigaç6o dos Efeitos 
das Mudanças Cllmlltlcas, com vistas à implantaç6o 
de Princípios, Diretrizes, Objetivos, Ações, 
Programas e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Santo Antônio dos Milagres - Piauí, usando da 
atribuição que lhe é conferida, faz saber que a Câmara Municipal de Santo 
Antônio dos Milagres - Piauí aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Mitigação dos Efeitos das 
Mudanças Climáticas, com vistas à implantação de Princfpios, Diretrizes, 

Objetivos, Ações, Programas. 

Parágrafo único. A política de que trata a presente lei observará as 
disposições da Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, e as subsequentes decisões internacionais, bem . c::omo as 
legislações pertinentes editadas em nível federal, estadual e municipal. 

CAPITULO li - PRINCIPIOS 

Art. :zo _ A Polftica Municipal de Mitigação dos Efeitos das Mudanças 
Climáticas será orientada pelos seguintes princípios: 

1 _ Princípio do desenvolvimento sustentável, consistente na adoção de 
medidas que visem à estabilização da concentração de gases. de efeito 
estufa na atmosfera e à conservação do melo ambiente, associadas aos 
benefícios de ordem social, econômica e ecológica que combat~m a 

b ·,onem às futuras e às presentes gerações melhona do po reza e proporc 
padrão de qualidade de vida; 

, 11 • Principio do respeito aos conhecimentos, direitos e modo de vida dos 

4 
povos indígenas. populações tradicionais e agricultores familiares, incluindo 
o direito ao consentimento livre, prévio e informado; 
Ili • Princípio da prevenção, que consiste na adoção de medidas no sentido 
de mitigar ou evitar danos ambientais previsíveis decorrentes da ação 
humana; 

IV • Princípio da precaução, segundo o qual a falta de plena _certeza 
científica não deve ser usada como razão para postergar medidas de 
combate à degradação ambiental e de ameaças de danos sérios ou 
irreversíveis aos seres vivos; 

v . Princípio do poluidor-pagador, segundo o qual o _poluidor. deve arcar 
com O ônus do dano ambiental decorrente da poluição, evitando-se a 
transferência desse custo para a sociedade; 

VI _ Princípio do usuário-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso 
natural deve arcar com os custos de sua utilização, para que esse ônus não 
recaia sobre a sociedade, nem sobre o Poder Público; 

VII • Princípio do Protetor-recebedor, segundo o qual se dev~ garantir .º 
acesso a recursos ou benefícios às pessoas, grupo:> ou ~murndades _cuJo 
modo de vida ou ação auxi!ie na co,:,serv_ação d~ meio ~mb1ente, garantindo 
que a natureza preste serviços amb1enta1s à sociedade. 

VIII _ Principio das responsabilidades comuns, porém difere~'?iadas, 
undo O uai a contribuição de cada um para o esforço de m1t~!'.!ação 

seg d "q · nada de acordo com sua respectiva responsabilidade 
deve ser Imens10 . . 
pelos impactos da mudança do chma, 

• • d cesso à informação. participação e transparência, que 
IX • _Pnnclp10 o a ão incentivo e permissão da divulgação de dados e 
consiste na pro"!oç 1~ e à formação de uma consciência pública sobre a 
Informações ambienta ã da qualidade ambiental e do equilíbrio 
necessidade de preserva~. ~pação pública no processo de tomada de 
ecológico por meio da pa 1c1 
decisões; 

rti · ção nas consultas públicas e deliberações 
X - Princípio da ª'!1pla pa cipalços ambientais e biodiversidade; 
sobre mudanças climáticas, serv 

XI • Princípio da abordagem holística, levando-se em consideração os 
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